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Disponibilizar, para as
instituições e médicos que
atestam óbitos, formulário

padrão para investigação da
causa básica de óbito por

meio do Vigilância-DF, com
finalidades epidemiológicas,

além dos formulários de
investigação de morte

materno e infantil
padronizados pelo 
Ministério da Saúde

A GIASS E A DO
       São atribuições da GIASS:

Receber e
armazenar

adequadamente os
formulários de

Declaração de Óbito
oriundos do

Ministério da 
Saúde

Distribuir os 
formulários de DO para
os estabelecimentos de

saúde, serviços que
atestam óbitos e

médicos envolvidos com
o óbito, conforme
critérios internos

estabelecidos para
organização do 

serviço

Receber a via 
branca (primeira via) 

das DO emitidas

Efetuar a inserção
de dados da DO no

SIM

Avaliar a
regularidade,
completude,

consistência e
integridade dos

dados no SIM  Monitorar no SIM
e no Sistema

Vigilância DF a
utilização das

declarações de
óbito distribuídas

 Monitorar os
indicadores

operacionais e
epidemiológicos do

sistemaDesignar os servidores
para monitorar e avaliar

as investigações de óbitos
realizadas nas unidades

hospitalares, Unidades de
Pronto Atendimento
(UPA) e Serviços de

Assistência Domiciliar
(Home Care) por meio

das comissões de revisão
de óbitos

Designar os
servidores para

monitorar e avaliar as
investigações de

óbitos realizadas por
médicos que atestam
o óbito domiciliar não

contemplados pelo
Serviço de Verificação

de Óbito (SVO)

 Designar os
servidores para

monitorar e avaliar as
investigações de

óbitos realizadas nos
serviços que atestam

óbitos não listados
anteriormente

Estabelecer diretrizes e
normas técnicas, em

caráter complementar à
atuação do nível federal,

para o
funcionamento da

investigação da causa
básica de óbito no Distrito

FederalEstabelecer fluxos e
rotinas para o envio dos

dados sobre as
investigações de causa
básica de óbito junto as
instituições e médicos

que atestam óbitos

Definir prazo para
encerramento da

investigação da causa
básica de óbito e

alimentação do sistema,
respeitando as normas

estabelecidas pela
SVS/MS Enviar os dados da

investigação da causa
básica de óbito à

SVS/MS regularmente,
respeitando os prazos

estabelecidosAvaliar a regularidade,
completude, consistência e

integridade dos dados
acerca da causa
 básica de óbito,

efetuando os procedimentos
para a manutenção da

qualidade da base de dados
do sistema

Registrar no SIM as
declarações de óbito

devolvidas inutilizadas,
rasuradas e/ou

canceladas pelos
serviços e
médicos
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A Portaria Nº 72, de 11 de janeiro de 2010 estabelece que a
vigilância do óbito infantil e fetal é obrigatória nos serviços

de saúde (públicos e privados) que integram o Sistema Único
de Saúde (SUS)
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ESTRUTURA DA DO

Bloco I - Identificação;
Bloco II - Residência;
Bloco III - Local de ocorrência (do óbito);
Bloco IV – Exclusivo para óbitos fetais e < 1 ano; Número de filhos
(vivo ou morto inclusive abortamento); Não inclui o falecido a que
se referir a declaração;

campo 27: idade (anos) – refere-se à idade da mãe.

Bloco V - Condições e causas do óbito
campo 37: exclusivo - óbito de mulheres em idade fértil
refere-se ao momento do óbito em relação a
gravidez/parto/puerpério ou se não era esse o caso;
campo 40: causas do óbito.

A Portaria Nº 1.119, de 5 DE junho de 2008 regulamenta a
Vigilância de Óbitos Maternos. Os óbitos maternos e de
mulheres em idade fértil, independentemente da causa

declarada, são considerados eventos de investigação
obrigatória. 



A cor do falecido deve ser perguntada ao responsável pelas
informações do falecido, não devendo nunca ser decidida pelo

médico a partir da observação.
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CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES

Bloco I

Ocupação habitual refere-se ao tipo de trabalho que o falecido
desenvolveu na maior parte de sua vida produtiva. Evitar

estudante, dona de casa, aposentado/pensionista, e
desempregado.

Bloco IV 
Óbito fetal ou menor que 1 ano 

Os campos 27 a 36  devem ser preenchidos com informações
da mãe.

Bloco V 

A Organização Mundial de Saúde considera óbito gestacional  a
morte de uma mulher durante a gestação ou dentro de um

período de 42 dias após o término da gestação, independente
da duração ou da localização da gravidez, devido a qualquer

causa relacionada com a gravidez.



Parte I – destina-se a doenças ou agravos relacionados com a
cadeia de acontecimentos patológicos que levaram

diretamente à morte.

A causa básica da morte deverá ser registrada na última linha
informada (linha d).

Causa básica é a doença ou lesão que iniciou a cadeia de
acontecimentos patológicos que conduziram diretamente à

morte ou as circunstâncias do acidente ou violência que
produziram a lesão fatal (CID-10).

Causas intermediárias e imediatas são aquelas causas que
ocorrem no período entre a causa básica e o momento do óbito,

deverão ser preenchidas nas linhas acima (linhas a, b e c) da
linha da causa básica (linha d). 

Parte II – destina a qualquer outra afecção significativa que
contribuiu para o evento fatal mas não esteve relacionada à

doença ou afecção que causou diretamente a morte. 
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CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES

Condições e causas do óbito



1ª via 
Branca

2ª via 
Amarela

3ª via 
Rosa

Cabe aos estabelecimentos de saúde,
instituições e profissionais de saúde

responsáveis entregar a via BRANCA à
GIASS.
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FLUXO DA DO

     Considerando a Portaria nº 918 de 2021, a Declaração de Óbito
segue o seguinte fluxo: 

A Declaração de Óbito deve ser preenchida em três vias.

A via AMARELA deve ser entregue aos
familiares do falecido para registro do

óbito no Cartório de Registro Civil.

A via ROSA deve ser arquivada no
estabelecimento de saúde.



PREENCHIMENTO CORRETO

              Paciente diabético não insulino dependente, deu entrada
     no pronto-socorro às 10:00 com história de vômitos
sanguinolentos desde 6:00 da manhã. Desde 8:00 com tonturas
e desmaios. Ao exame físico, descorado +++/4+, e PA de 0 mmHg.
A família conta que paciente é etilista há 10 anos e que dois anos
atrás esteve internado com hematêmese, sendo diagnosticado
cirrose hepática e varizes de esôfago após exame endoscópico.
Às 12:00 de hoje, apresentou parada cardiorrespiratória e teve o
óbito verificado pelo médico plantonista, após o insucesso das
manobras de reanimação.
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EXEMPLOS DE PREENCHIMENTO DA DO



INCORRETO

CORRETO
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EXEMPLOS DE PREENCHIMENTO DA DO

             Mulher de 27 anos, atendida na emergência às 22h com
            quadro de queda da pressão arterial, hemoglobina de 7 g/l,
 volume globular de 28%, dor à palpação de abdome, distensão
abdominal e macicez de decúbito. Às 23h, foi encaminhada para
laparotomia e recebeu 2 unidades de concentrado de hemácias.
Na cirurgia, sofreu parada cardíaca. Durante a laparotomia,
constatou-se quadro de gravidez ectópica rota.
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PROBLEMAS NO PREENCHIMENTO DA DO

Legibilidade: preencher da forma mais legível possível. Evitar
abreviaturas ou siglas; 

Sinais e sintomas e achados anormais de exames clínicos e
laboratoriais, chamados de causas mal definidas: parada
cardíaca, hipotensão não especificada, insuficiência
respiratória, aguda, falência múltipla de órgãos, senilidade,
dispneia, parada respiratória, parada cardiorrespiratória,
pleurisia, hematúria, uremia, choque cardiogênico, choque
hipovolêmico, choque misto, choque séptico, septicemia,
abdome agudo, hepatomegalia, cardiomegalia entre outras;

Lesões, luxações, fraturas, traumatismos, ferimentos,
queimaduras e intoxicações: são consideradas naturezas da
lesão e não são causa básica de óbito; 

Morte como consequência de complicações cirúrgicas ou
de procedimentos: informar a causa que levou à realização
da cirurgia ou procedimento. Está será a causa básica do
óbito;

Abscesso: informar localização;

Neoplasia maligna: informar a localização e se metastática
ou primária (informar localização primária);

Aneurisma: informar localização, causa, se roto, dissecante.
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QUEM DEVE EMITIR A DO?

Médico assistente ou substituto
Morte natural com assistência médica.

Médico do SVO
Casos de morte natural em domicílio apenas quando ausente
o médico assistente;
Casos de morte natural em área pública;
Casos de suspeita de doenças de notificação compulsória;
Morte natural sem assistência médica.

Médico legista - IML

Morte não natural (acidente e violência).



A DO fornece dados importantes para estatísticas
demográficas. Ao registrar informações como idade, sexo,
causa do óbito e localização geográfica do falecimento, ela
contribui para a análise demográfica e o planejamento
social.

A causa do óbito registrada na DO ajuda na vigilância
epidemiológica, permitindo monitorar padrões de doenças e
identificar tendências de saúde pública. Isso é crucial para o
desenvolvimento de políticas de saúde e intervenções
preventivas.
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USO E IMPORTÂNCIA DA DO

A DO é um documento oficial que registra a morte de um
indivíduo. Ela é crucial para a formalização legal do óbito,
sendo necessária para procedimentos como herança,
seguros, e processos judiciais que possam surgir após a
morte de alguém.

Aspectos legais

Aspectos demográficos

Aspectos epidemiológicos



DÚVIDAS?

Entre em contato com a GIASS

svs.giass@saude.df.gov.br

(61) 3449-4440

(61) 9 9552-4215

SEPS Q 712/912 - Asa Sul, Brasília - DF, 70390-125
Horário de atendimento: segunda à sexta de 8 às 18 horas
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